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coMrssÃo PERMANENTE DE LtC|TAÇÃO

EDITAL - Licitação

PROCESSO AOMINISTRATIVO NO OOO2/2O,I7
ItctrlçÃo N.. ooooí/20í 7
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS
TIPO: MENOR PREÇO

Ôrgão Realizador do Certame:
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICíPIO DE VERTENTE DO LERIO
PRAÇA SEVERINO BARBOSA DE SALES, 40. CENTRO - VERTENTE DO LERIO - PE
CEP: 55760-000 - Tel: (81 ) 36347í 56.

Observação.
CeÉame restrito à paÉicipação de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados,
nos termos da legislação vigente.

O Órgão Realizador do Certame acima qualiÍicado, inscrito no CNPJ 05.634.455/0001-82, doravante
denominado simplesmente Município, torna público para conhecimento de quantos possam interessar
que fará realizar através da Comissão Permanente de Licitação, doravante denominada simplesmente
Comissão, as 08:30 horas do dia 30 de Maio de 20í7 no endereço acima indicado, licitação na
modalidade Tomada de Preços no. 00001/2017, tipo menor preço; tudo de acordo com este instrumento
e em observância a Lei Federal no. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores e a Lei
Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada, conforme os critérios e procedimentos a
seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta para: Contratação de empresa para prestação de
serviços de Assessoria Contábil para o lnstituto de Previdência dos Servidores do Município de Vertente
do Lério - IPVEL, com a finalidade de atender às necessidades de execução dos serviços em
atendimento a legislaçáo Federal e Municipal, incluindo o fornecimento de licenciamento de software
para processamento da contabilidade e folha de pagamento.

1.O.DO OBJETO

1 .'l .Constitui objeto da presente licitação: Contratação de empresa para prestação de serviços de
Assessoria Contábil para o lnstituto de Previdência dos Servidores do Município de Vertente do Lério -
IPVEL, com a finalidade de atender às necessidades de execução dos serviços em atendimento a

legislação Federal e Municipal, incluindo o fornecimento de licenciamento de software para
processamento da contabilidade e folha de pagamento.
1.2.As especificações do objeto ora licitado, encontram-se devidamente detalhadas no correspondente
Termo de Referência - Anexo I deste lnstrumento.
1.3.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório,
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso,
justifica-se: Os serviços a serem contratados são imprescindíveis e necessários para a Administração,
vez que visam lhe dar uma maior eficiência nas ações relacionadas com os registros dos atos e fatos
contábeis, além de constantes e atualizadas orientações e aconselhamentos de como proceder diante
dos inúmeros problemas e dificuldades que surgem no seu dia a dia contábil e financeiro. lnclusive, ao
melhorar tal campo de atuaÇão, estará tambem a Administração conferindo uma maior transparência
aos seus procedimentos correlatos, garantindo o atendimento das normas legais
especialmente das exigências contidas na Lei Complementar no 4.320164, e, por fim, f
mesmo o trabalho dos órgãos fiscalizadores. Além disso, o uso d b eeF
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de pagamentos pretendidos, também será de grande valia, na medida em que modernizará e facilitará o
desempenho dos serviços contábeis a serem contratados. Portanto, em suma, se faz necessária para
cumprimento das obrigações legais do Regime Próprio de Previdência Social do Município de Vertente
do Lério- IPVEL referente a serviços de Contabilidade Geral, regularizaçáo do Certificado de
Regularidade Previdenciária (CRP) emitida pelo Ministério da Previdência Social, este último no que se
refere aos Demonstrativos Contábeis do Regime Próprio de Previdência Social e atendimentos ao
PCASP/MCASP no correto procedimento de registro contábeis específicos do RPPS.

2.O,DO LOCAL E DATA E DA IMPUGNAçÂO OO EDITAL

2.2.lnformações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários normais de
expediente: das 07:00 as 1 3.00 horas.

2.3.Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o ato convocatório deste certame por
irregularidade na aplicação da Lei 8.666/93 e legislação pertinente, se manifestada por escrito e dirigida
a Comissão, prolocolizando o original ate 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para realização da
respectiva sessão pública para abertura dos envelopes de habilitação, nos horários de expediente
acima indicado, exclusivamente no seguinte endereço. Praça Severino Barbosa de Sales,40 - Centro -
Vertente do Lério - PE.

2.4.Caberá à Comissão, auxiliada pelos setores responsáveis pela elaboração deste ato convocatório e
seus anexos, decidir sobre a respectiva impugnação, respondendo ao cidadão interessado no prazo de
até 03 (três) dias úteis, considerados da data em que foi protocolizada a petição.

2.5.Decairá do direito de impugnar as falhas ou irregularidades que viciariam o ato convocatório deste
certame, o licitante que não o fizer por escrito e dirigida a Comissão, protocolizando o original alé o 2"
(segundo) dia útil que anteceder a abertura dos envelopes com as propostas, nos horários de
expediente acima indicado, exclusivamente no seguinte endereço: Praça Severino Barbosa de Sales,
40 - Centro - Vertente do Lério - PE.

3.O.DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO

3.1 .Aos participantes, serão fornecidos os seguintes elementos:
3.1.1.ANEXO r - TERMO DE REFERÊNC|A - ESPECIFICAÇOES;
3.1.2.ANEXO il - MODELOS DE DECLARAÇOES;
3.1.3.ANEXO III - MODELO DO TERMO DE RENÚNCIA;
3.1 .4.ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO;
3.2.A obtençáo do instrumento convocatório poderá ser feita da seguinte forma:
3.2.1.Pe\a lnternet: cpl.vertlerio@g mail. com;
3.2.2.lmpresso: junto a Comissão gratuitamente ou mediante entrega de mídia para gravação

4.O.DO SUPORTE LEGAL

4.í.Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal no. 8.666 de 21 de junho de 1993, suas
posteriores e a Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada e legislaç
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que ficam fazendo partes integrantes deste rnstrumento, independente transcrição

2.1.Os envelopes contendo a documentação relativa à habilitação e a proposta de preços para
execução do objeto desta licitação, deverâo ser entregues à Comissão até as 08:30 horas do dia 30 de
Maio de 20'17, no endereço constante do preâmbulo deste instrumento. Neste mesmo local, data e
horário será realizada a sessão pública para abertura dos referidos envelopes.
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5.0.DO PRAZO E DOTAçÃO
5.1 .O prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas caracteristicas e as
necessidades do MUNICÍP|O , e que admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está
abaixo indicado e será considerado a partir da assinatura do Contrato.

lnício: 1 (um) dia
Conclusão: 12 (doze) meses

5.2.O prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: 12 (doze) meses, considerado
da data de sua assinatura;
5.3.A vigência do respectivo contrato, poderá ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos, mediante
acordo entre as partes, conforme o disposto no Art. 57, da Lei 8.666/93, observadas as características
do objeto licitado.
5.4.4s despesas decorrentes do objeto da presente licitaÇão, correrão por conta da seguinte dotação:
Recursos Próprios do Município de Vertente do Lério:
01.00 - lpvel - lnstituto Previdenciário de Vertente do Lério
04.122.0901.2109.0000 Manutenção das Atividades de Gestão Administrativa
33.90.35.0'l .00 Serviços de Consultoria

6.O.DAS CONDrçOES DE PARTICIPAçÃO

6.1 .Poderão participar deste certame, os licitantes devidamente cadastrados no Município ou que

atenderem a todas as condições para cadastramento até o terceiro dia anterior à data prevista para o

recebimento das propostas, cuja regularidade será observada mediante apresentação do Certificado de

lnscrição de Fornecedores e Prestadores de Serviços, ou equivalente na forma da lei, fornecido pelo

MUNI-CÍPIO Os proponentes deverão entregar a Comissão dois envelopes fechados indicando,

respectivamente, DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA DE PREÇOS, devidamente identificados nos

termos definidos neste instrumento convocatório.

6.2.A partici Dacão neste certame é restrita às Microem Dresas, Emoresas de Pequeno Porte e
Equiparados . nos termos da leq islacão viqente

modelo - Anexo lll lNlv

6.3.Não poderão participar os interessados que se encontrem sob o regime falimentar, empresas

estrangeiras que não funcionem no país, nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para

licitar õu contratar com a Administração Pública ou que estejam cumprindo a sanção de suspensão do

direito de licitar e contratar com o MUNICIPIO .

6.4.Os licitantes que desejarem enviar seus envelopes Documentação e Proposta de Preços via postal -

com Aviso de Recebimento AR -, deverão remetê-los em tempo hábil ao endereço constante do

preâmbulo deste instrumento, aos cuidados da Presidenta da Comissão - Maria de Jesus Dias de

França. Nâo sendo rigorosamente observadas as exigências deste item, os respectivos envelopes não

serâo aceitos e o licitante, portanto, desconsiderado para efeito de participação no certame.

6.S.Quando observada a ocorrência da entrega apenas dos envelopes junto a ComiSSão, sem a

permanência de representante credenciado na iespectiva sessão pública, e facultado ao licitante, náo

sendo condição pa;a sua habilitação, a inclusão no envelope Documentação, da declaração expressa

de renunciai ao direito de interpor recurso e ao ptazo correspondente relativo à Fase de Habilitação'

concordando com o prosseguimento do certame, previsto no Art. 43, lll, da Lei 8.666i93, conforme

uisito abaixo e o
o
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6.7.1.Comprovação de garantia, que deverá ser prestada até o último dia útil que anteceder a licitaÇão,
no valor equivalente a R$ 420,00. Caberá ao licitante optar por uma das seguintes modalidades de
garantia: a) caução em dtnheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a
forma escritural, mêdiante rêgistro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo
Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Minisiério
da Fazenda; b) seguro garantia; c) fiança bancária. A referida garantia deverá ser repassada ao Setor
Financetro do Município ou outro informado pela Comissão, o qual emitirá o respectivo documento de
quitação, válido até o seu resgate que somente poderá ocorrer cinco dias úteis após a homologação da
presente licitação.
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7.O.DA REPRESENTAçAO E OO CREDENCIAMENTO

7.1 .O licitante deverá se apresentar, para credenciamento junto a Comissão, quando for o caso, através
de um representante, com os documentos que o credenciam a participar deste procedimento licitatório.
Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas fases do
certame na forma prevista neste instrumento, podendo ser substituído posteriormente por outro
devidamente credenciado.

7 .2.Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:

7.2.1.Tratando-se do representante legal: o instrumento constitutivo da empresa na forma da lei, quando
for o caso, devidamente registrado no órgão competente, no qual estejam expressos seus poderes para
exercer direitos e âssumir obrigações em decorrência de tal investidura;

7.2.2.Íralando-se de procurador: a procuraçáo por instrumento público ou particular da qual constem os
necessários poderes para, firmar declarações, desistir ou apresentar as razões de recurso e praticar
todos os demais atos pertinentes ao cerlame; acompanhada do correspondente instrumento de
constituição da empresa, quando for o caso, que comprove os poderes do mandante para a outorga.
Caso a procuração seja particular, deverá ter firma reconhectda por cartório competente.

7.2.3.O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial que
contenha Íoto.

7.3.Estes documentos deverão ser apresentados - antes do início da sessão pública - em original, por
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou membro da Comissão.

7.4.4 náo apresentação ou ainda a incorreção insanável de qualquer dos documentos de
credenciamento impedirá a participaçáo ativa do representante do licitante no presente certame. Esta
ocorrência não inabililará o concorrente, apenas perderá o direito a manifestar-se nas correspondentes
fases do processo licitatório. Para tanto, a CPL receberá regularmente do referido concorrente seus
envelopes, declarações e outros elementos necessários à participação no certame, desde que
apresentados na forma definida neste instrumento.

7.5.No momento de abertura da sessão pública, cada licitante, por intermédio do seu representante
devidamente credenciado apresentará, em separado de qualquer dos envelopes, a seguinte
documentação

ty
7.5.1. Declaração de Elaboração lndependente de Proposta - Anexo ll
7.6.Quando os envelopes DocumentaÇáo e Proposta de Preços forem enviados via postal
indicada no item 7.5. I deverá ser apresentada dentro do envelope Documentação
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8.2.11.Prova de registro e situação regular do contador que será respon

ó"-.ráin. n"giãnalte Contabilidâde no Est"do de Pernambuco - cRc/PE

\
do Léno

\)
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lIsável pelo contra

g.1.os documentos necessários à habilitação dos licitantes, deverão ser apresentados em 01 (uma) via'

àentro Oe envelope lacrado, contendo as seguintes indicações no anverso:

INSTITUTO DE PREUDÊNCIA DO MUNICIPIO DE VERTENTE DO LÉRIO

ôôcÚver.rrnçÃo - ToMADA DE PREÇos No' 00001/20í7

NOME PROPONENTE
ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE

O ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO deverá conter os seguintes elementos:

8.1.,1.PESSOA JURÍDICA:

8.2..Comprovação de cadastramento nos termos do item 6 1 deste instrumento'

8.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ

8.2.2^loconstitutivo,EstatutoouContratosocialemvigor,devidamenteregisÍado,eemsetratandode
sociedade por ações, 

"comprnnáãoOe 
documentos de eléiçao de seus administradores

8.2'3.RegularidadeparacomaFazendaFederal.certidãoconjuntanegativadedebitosrelativosaTributos
Federais e à Dívida Ativa da União'

8.2.4.CertidóesnegativasdasFazendasEstadualeMunicipaldasededo|icitanteououtroequivalentena
forma da Lei.

8.2'S.comprovaçãoderegularidaderelativaaoFundodeGarantiaporTempodeServiçoFGTS-CRF'
;pÀ*i;;U tiorr"tponã"r.,tã iàrtidão fornecida pela caixa Econômica Federal'

g.2.6.prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação

de certidão Negativa oe oeoioi iraoalhistas'CNDT, nos termos do titulo Vll-A da Consolidaçáo das Leis do

ii"úãin", àptorãda pelo Decreto-Lei no 5 452' de 10 de maio de 1943'

8.2.7.oeclaraçáodolicitante:decumprimentodgdispgstg.noArt.To,lnciso)«xlll,daConstituiçãoFederal-
Art. 27, lnciso V, da Lei 8.66d;iü'Jpe*eniencia'de fato impeditivo no que diz.respeito à participação na

licitaÇão; e de submeteÍ-se ã-iooas as cláusulas e condições do presente instrumento convocatório'

conforme modelo - Anexo ll.

g.2.g.Termo de Renúncia, caso o participante envie apenas seus envelopes, sem representante cÍedenciado

e desejar renunciar ao direito de interpor recurso e,ao prazo respeciiro relativo à Fase de HabilitaÇão'

concordando .o, o pro.""guiirãÀto ão ã"rt"r" ticitatório, ôonforme modelo - Anexo lll.

8.2'gceÍtidãonegativadeFalênciaouConcordata,expedidapelodistribuidordasededolicitante,no
máximo 30 (trinta) dias aa- iãta- piàvista para abertuÍa das propostas. As empresas sediadas em

pernambuco deverão apresãnt.r-êJrtú0". de Licitação ii" e Z"'Oràus; emitidos no site do Tribunal de

Justiça do Estado de Pernambuco

8.2.10.ComprovaçãodecapacidadededesempenhoanteÍiorsatisfatório,deatividadeig.ualouassemelhada
ao objeto da licitação, t"it, .ttãJã. ã" ãtãiúó'torneciOo poi pessoa jurioica de direito público ou privado'

ao

b
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8.2.12Declaraçáo de disponibilidade de estrutura física adequada para execução do objeto contratual,
composta, no minimo, por: uma sede permanentemente disponível, com área e mobiliário compatÍvel
com o número de profissionais indicados na proposta, para garantir o acompanhamento dos processos
em trâmite no Tribunal de Contas do Estado

8. 3. Documentaçáo específica

8.3.1.Comprovação de prestação de garantia - item 6.7.1

8.3.2. ComprovaÇão de que o licitante se enquadra nos termos do Art. 3o da Lei 123106, sendo
considerada microempresa ou empresa de pequeno porte e recebendo, portanto, tratamento
diferenciado e simplificando na forma definida pela legislação vigente. Tal comprovaÇão poderá ser feita
através da apresentação de qualquer um dos seguintes documentos, a critério do licitante: a)
declaração expressa formalmente assinada por profissional da área contábil, devidamente habilitado; b)
certidão simplificada emitida pela junta comercial da sede do licitante ou equivalente, na forma da
legislação pertinênte; c) para as empresas optantes pelo sistema dê tributaÇão simples nacional:
Comprovante de opção pelo Simples obtido através do s,te da Secretaria da Receita Federal,
http://www.receita.Íazenda.gov.br/PesssaJur!drca/s!!0Ble§6xnple§.hlm e Declaração, firmada pelo

representante legal da empresa, de não haver nenhum dos impedimentos previstos no § 40 do Artigo 3o

da LC 12312006. A ausência da referida declaraçáo ou certidão simplificada impedirá a participação do
licitante no presente certame.

8.4.Os documentos de Habilitação deverão ser organizados na ordem descrita neste instrumento,
precedidos por um índice correspondente, podendo ser apresentados em original, por qualquer
processo de cópia autenticada por cartório competente, membro da Comissão ou publicaçáo em órgão
da imprensa oficial, quando for o caso. Estando perfeitamente legíveis, sem conter borrões, rasuras,
emendas ou entrelinhas, dentro do prazo de validade, e encerrados em envelope devidamente lacrado
e indevassável. Por ser apenas uma formalidade que visa facilitar os trabalhos, a ausência do índice de
que trata este item, não inabilitará o licitante.

8.5.A falta de qualquer documento exigido, o seu vencimento, a ausência das cópias devidamente
autenticadas ou das vias originais para autenticaçâo pela Comissão ou da publicação em órgão na
imprensa oficial, a apresentação de documentos de habilitação fora do envelope específico, tornará o

respectivo licitante inabilitado. Quando o documento for obtido via lnternet sua legalidade será
comprovada nos endereços eletrônicos correspondentes. Poderão ser utilizados, a critério da Comissão
os documentos cadastiais de fornecedores, constantes dos arquivos do MUNICíP|O , para
comprovação da autenticidade de elementos apresentados pelos licitantes, quando for o caso.

g.O.DA PROPOSTA DE PREçOS

9.1.A proposta deverá ser apresentada em 0'l(uma) via, dentro de envelope
seguintes indicaçóes no anverso:

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE VERTENTE DO LERIO
PROPOSTA DE PREÇOS - TOMADA DE PREÇOS N". 00001/2017

lacrado, contendo as

NOME PROPONENTE
ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE I

9.2.Proposta elaborada em consonância com as especificações constantes deste in US

elementos - Anexo I -, em papel timbrado da empresa, quando for o caso, devi

[)
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O ENVELOPE PROPOSTA DE PREÇOS deverá conter os seguintes elementos:



ESTADO DE PERNAMBUCO
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE VERTENTE DO LÉRIO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

seu representante, contendo no correspondente item cotado: discriminação e outras características se
necessário, o quantitativo e os valores unitário e total expressos em algarismos.

9.3.Será cotado um único preço, marca, modelo para cada item, com a utilização de duas casas
decimais. lndicações em contrário estão sujeitas a correções observando-se os seguintes critérios:

9.3.1.Falta de dígitos: serão acrescidos zeros;

9.3.2.Excesso de dígitos: sendo o primeiro dígito excedente menor que 5, todo o excesso será
suprimido, caso contrário haverá o arredondamento do dígito anterior para mais e os demais itens
excedentes suprimidos.

9.4.No caso de aquisição de bens, a quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, não deverá
ser inferior a lOOo/o da estimativa detalhada no correspondente Termo de Referência - Anexo l.

Disposição em contrário não desclassifica automaticamente a proposta apenas o respectivo item será

desconsiderado.

9.5.A proposta deverá ser redigida em língua portuguesa e em moeda nacional, elaborada com clareza,

sem alternativas, rasuras, emendas e/ou entrelinhas. Suas folhas rubricadas e a última datada e

assinada pelo responsável, com indicação: do valor total da proposta em algarismos, dos prazos de

entrega ou execução, das condiçôes de pagamento, da sua validade que não poderá ser inferior a 60

dias, e outras informaçôes e observações pertinentes que o licitante julgar necessárias

9.6.Existindo discrepância entre o preço unitário e o valor total, resultado da multiplicação do preço

unitário pela quantidade, o preço unitário prevalecerá.

9.7.Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo produto ou serviço,
prevalecerá o de menor valor.

g.8.No caso de alterações necessárias da proposta feitas pela Comissão, decorrentes exclusivamente

de incorreções na unidade de medida utilizada, observada a devida.

g.A não indicação na proposta dos prazos de entrega ou execução, das condiçóes de pagamento ou de

sua validade, ficará subentendido que o licitante aceitou integralmente as disposições do instrumento

convocatório e, portanto, serão consideradas as determinações nele contidas para as referidas

exigências não sendo suficiente motivo para a desclassif icação da respectiva proposta

9.10.E facultado ao licitante, apresentar a proposta no próprio modelo fornecido pelo MUNICÍPlO,

desde que este.ja devidamente preenchido.

9.1 1 .Nas licitaçóes para aquisição de mercadorias o participante indicará a origem dos produtos

ofertados. A eventual falta da referida indicação não desclassificará o licitante.

9.12.Serão desclassificadas as propostas que deixarem de atender as disposiÇóes deste instrumento.

íO.O.DO CRITÉRIO PARA JULGAMENTO

e certame o licitante que, atendidas todas as exigências do presente10.1.Será declarado vencedor dest
instrumento, apresentar proposta c
no Anexo I - Termo de Referência.

em cotado

(,'í'u
it

onadoom menor valor unitário no correspondente it

LêI\§

v
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10.2.Havendo igualdade de valores entre duas ou mais propostas, e após obedecido o disposto no Art
30, §2o, lnciso ll, da Lei 8.666/93, a classificação se fará através de sorteio.

11.1.Paru o recebimento dos envelopes e início dos trabalhos será observada uma tolerância de 15
(quinze) minutos após o horário fixado. Encerrado o prazo para recebimento dos envelopes, nenhum
outro será aceito.

11.2.Declarada aberta à sessão pública pela Presidenta, será efetuado o devido credenciamento dos
interessados. Somente participará ativamente da reunião um representante de cada licitante, podendo,
no entanto, ser assistida por qualquer pessoa que se interessar.

11.4.Em nenhuma hipótese será concedido ptazo pa? a apresentação de documentação e/ou
substituição dos envelopes ou de qualquer elemento exigido e não apresentado na reunião destinada à
habilitação.

11.5.A Comissão receberá de cada representante os envelopes Documentação e Proposta de Preços, e
rubricará juntamente com os participantes os fechos do segundo.

'l í.6.Posteriormente abrirá os envelopes Documentação, rubricará o seu conteúdo e solicitará dos
licitantes que examinem a documentação neles contidas. Quaisquer impugnações levantadas deverão
ser comunicadas a Comissão, que as consignará na Ata de reunião.

1 1 .7. Prosseguindo os trabalhos, a Comissão analisará os documentos e as impugnaçóes porventura
formuladas pelos licitantes, dando-lhes ciência, em seguida, do resultado da Fase de Habilitação.
Entretanto, se assim julgar necessário, poderá divulgar o resultado numa nova reunião, registrando-se
na Ata, ou mediante publicação na imprensa oficial ou ainda emitindo aviso por escrito, observada,
nestes casos, a devida antecedência necessária - não inferior a 48 (quarenta e oito) horas.

11.8.Ocorrendo à desistência expressa dos licitantes ao direito de recorrer na Fase de Habilitação,
conforme previsto no Art. 43, lll, da Lei 8.666/93, na mesma sessão poderá haver a abertura dos
envelopes Propostas, caso contrário será marcada nova data, com observância ao prazo recursal
estabelecido na legislação pertinente.

'11.9.O envelope Proposta de Preços, devidamente fechado e lacrado, será devolvido ao licitante
inabilitado, desde que não tenha havido recurso ou após sua denegação.

'l 'l.10.Encerrada a Fase de Habilitação e observados os ditames deste instrumento, a Comissão
procederá então à abertura dos envelopes Proposta dê PreÇos dos proponentes declarados habilitados,
rubricará o seu conteúdo e facultará o exame da documentação neles contidas a todos os participantes,
os quais poderão efetuar impugnações, devrda
caso.

mê,n

hi

te consignadas na Ata de reunião, quando for o

'l 1.1í.A Comissão examinará os elementos apresentados, as observações eventua
declarando, em seguida, vencedor o licitante que, atendidas as exigências e consid
definidos neste instrumento, apresentar proposta mais vantajosa para o MUNICIPIO

lmente as,
hÁ

ol

t(
do tlio

eta

Ií.O.DA ORDEM DOS TRABALHOS

11.3.O não comparecimento do representante de qualquer dos licitantes não impedirá a efetivação da
reunião, sendo que, a simples participação neste certame implica na total aceitação de todas as
condições estabelecidas neste lnstrumento Convocatório e seus anexos.

ü
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11.12.Oa reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registradas todas as ocorrências e que,

ao final, será assinada pela Comissão e licitantes presentes'

.l 1.13.Em decorrência da Lei Complementar 123/06, a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista

das microempresas e empresas d" p"qr"no porte somente será exigida para efeito de essinatura do

contrato, observando-se o seguinte procedimento:

11.13.í.As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta licitação,

deverão apresentar ioda a documentação exigida para comprovação de regularidad_e fiscal e trabalhista,

dentre os documentos enumerados neste inskumento para efeito de Habilitação e integrantes do

envelope Documentação, mesmo que esta apresente alguma restrição;

11.13.2.Havendo alguma reStrição na compÍovação da regularidade fiscal e trabalhista, será

assegurado o praro-de 05(cincol dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o

ticitante for declarado ,"n""Jãi,' piàrrogaréis fior igual período, a critério do MUNICIPIO, para a

reôrfari.açao da documentação, 
'pagariento ou pãrcelamento do débito, e emissão da eventuais

ce-r1idôes Àegativas ou positivas com efeito de certidão negativa;

11.13.3.A não-regularização da documentação, no prazo acima previsto, implic-ará decadência do direito

a contiataçao, sém prejüízo das sançôes previslas no Art. 81, da Lei 8.666/93, sendo facultado ao

úuniiipio óonro.r, os liôitantes remanãscentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato'

ou revogar a licitação.

í2.O.DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS

12.1.Havendo proposta com valor unitário superior ao estimado pelo Municlpio ou manifestamente

inerequiret nos teimos do Art. 48, ll, da Lei 8.b66/93, o mesmo será desconsiderado Esta ocorrência

naá OLsaassitica automaticamenie a proposta, quando for o caso, apenas o item correspondente,

relacionado no Anexo I - Termo de Referência -, na coluna código'

12.2.0 valot estimado que o Município se propõe a pagar pelo objeto ora licitado - Valor de Referência -

, está indicado no respectivo elemento deste instrumento - ANEXO l'

í3.O.DOS RECURSOS

13.1.Dos atos decorrentes deste procedimento licitatório, caberão recursos nos termos do Art 109 da

Lei Federal n.o 8.666/93.
13.2.O recurso será dirigido à autoridade superior do MUNIC|PIO, por intermédio da Comissão'

oãrãnoo ser protocolizad-o o original, nos horários norm-ais de expediente das 07:00 as 13:00 horas'

exclusivamente no seguinte'endir"çb, et"ç" Severino Barbosa de Sales, 40 - Centro - Vertente do

Lerio - PE.

14.O.DA HOMOLOGAçÃO E ADJUDICAçÃO /\
lt

14.1.Concluído o julgamento das propostas apresentadas, a comissão emitirá relatório conclusivo dos

trabalhos desenvolvidos no 
-."rtãr",' 

remetendo-o a autoridade superior do MUNIC|PIO' juntamente

com os elementos constitutivos áo pio."rro, necessários à Homologação e Adjudicação da respectiva

licitação, quando for o caso.

14.2.4 autoridade superior poderá' no entanto, tendo em vista sempre a d

frrfúúiCiAô, àlicordar e deixar de homologar, total ou parcialmente, o res

sdo
pela

C(

\Inl4,
tn
senoa

táí\o

efes
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Comissão, revogar ou considerar nula a Licitaçáo, desde que apresente a devida fundamentação
exigida pela legislação vigente, resguardados os direitos dos licitantes.

1S.1.Após a homologação pela Autoridade Superior do MUNICíPIO, o licitante vencedor será notificado
para, dentro do prazo de 05 (cinco) dias consecutivos da data de recebimento da notificação, assinar o

respectivo contrato, quando for o caso, elaborado em conformidade com as modalidades permitidas

pela Lei Federal n.o 8.666/93, podendo o mesmo sofrer alterações na forma definida pela referida Lei.

15.2.Não atendendo à convocação para assinar o contrato, e ocorrendo esta dentro do prazo de

validade de sua proposta, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como

vencedor da licitação.

15.3.É permitido ao MUNICíPIO, no caso do licitante vencedor não comparecer para assinatura do
contrato no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de

classificação, para Íazê-lo em igual prazo e nas mesmas condiçôes do licitante vencedor, inclusive

quanto ao preço, ou revogar a presente licitação.

15.4.O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado,

unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será

rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77 ,78 e 79 da Lei 8.666/93.

15.5.c) Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, alé 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato.

í 6,O.DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS

16. 1 .A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigaÇões assumidas e preceitos legais, sujeitará o

Contratado, garantida a prévia deÍesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts.86 e 87 da Lei

8.666/g3: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o

valor do conlrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c -

multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d -

suspensáo temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por

prazo de ate 02 (dois) anos; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Àdministração pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

promovida iua reabilitaçáo perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; f - simultaneamente,

qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93.

16.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a

comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a

quá o coirtrataoo vier a fazer jus, acrescido de iuros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou'

quando for o caso. cobrado judicialmente 
&

16.3.Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação escrita ao

Càntraiado, e publi;ado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa de mora

luanOo toi o caso, constandã o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato será

í5.O.DO CONTRATO

registrado no cadastro correspondente

í7. DA EXECUçÃo oo oeJEro
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.17.1.O recebimento ou a comprovação de execução pelo Município do objeto licitado, observadas suas

características. se fará mediante retibo ou equivalente emitido por funcionário ou comissão específica

devidamente designados, após a verificação da quantidade, qualidade e outros aspectos inerentes nos

termos deste instúmento, das normas técnicas e legislação pertinentes, e consequente aceitação'

í8.O.DO PAGAMENTO

18.1.O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e

procedimenlos adotados pelo MUNICIPIO, da seguinte maneira: Mensalmente, para ocorrer no prazo

de até trinta dias, contados do período de adimplemento de cada parcela'

1g.2.O desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento' de

acordo com o cronograma apiovado, quando for o caso, e sempre em conformidâde com a

disponibilidade de recursos financeiros.
18.ã.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação

financeira que lhe for impõsta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser

compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza'

í9.O.DO REAJUSTAMENTO
ió.i.Oa pr"ço. contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no Art.

65, §§ 50 e 6o, da Lei 8.666/93.

19.2.Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação

qr" r. p.rt"i pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, lnciso ll, Alínea d, da Lei 8.666/93,

mediante compiovação documental e requerimento expresso do contratado.

2O.O.DAS DISPOSIÇÓES GERAIS

20.1 .Não será devida aos proponentes pela elaboraçáo e/ou apresentação de documentação relativa ao

certame, qualquer tipo de indenização

20.2.Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar mais de

uma Licitante.

20.3.A presente licitação Somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público decorrente

ã" iato srp"rvenienté OeviUaÀente comprovado, ou aÀulada no todo ou em parte, por ilegalidade, de

oti.iá o"pb1. provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado'

20.4.caso as datas previstas para a realizaçâo dos eventos da presente licitação sejam declaradas

ãrirOo, ãnáo havendo ratiticaôãá da convocàção, ficam transferidos automaticamente para o primeiro

dia útil subsequente, no mesmo local e hora anteriormente Orrislos

2O.s.Ocorrendo a supressão de serviços, se o Contratado fínqly:l.tggylido os ma-teÍiais e postos no

local de trabalho, os mesmos deverão ser pagos pel'o MUNICíPIO, pelo preço de aquisição

,áwrriÃ"nt" 
"àmprovado, 

desde que sejam de boã qualidade e aceitos pela fiscalização.

20.6.Os preços unitários pa-a a Íealizaçáo de novos serviços ?"9i9?.:.1Y1?
.ãrao ptápoitot pelo Contratado e submetidos à apreciação do MUNICIPI

Ãáo órãuiJtot será regulada pelas condições e cláusulas do contrato original

nte a execução do contrato,
O. A execução dos serviços

ativa ou técnica, se reserva no

ificando devidamente o Contratado
20.7.O Município por conveniência administr
qualquer tempo a execução dos serviços, cient

direito
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20.8.Decairá do direito de impugnar perante o Município nos termos do presente instrumento, aquele
que, tendo-o aceitado sem objeção, venha a apresentar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades
que o viciaram hipótese em que tal comunicado não terá efeito de recurso.

20.9.Nos valores apresentados pelos licilantes, já deveráo estar incluídos os custos com aquisição de
material, mão-de-obra utilizada, impostos, encargos, fretes e outros que venham a incidir sobre os
respectivos preços.

20."l0.Este instÍumento convocatório e todos os seus elementos constitutivos, estão disponibilizados em
meio magnético, podendo ser obtidos.junto a Comissão, observados os procedimentos definidos pelo

MUNICiPIO.

20.1 1 .As dúvidas surgidas após a apresentação das propostas e os casos omissos neste instrumento,
ficarão única e exclusivamente sujeitos a interpretaçáo da Comissão, sendo facultada a mesma ou a
autoridade superior do MUNICÍPIO, em qualquer fase da licitação, a promoÇão de diligência destinada
a esclarecer ou a complementar a instruçáo do processo.

20.12.Para dirimir controvérsias decorrentes deste certame, excluído qualquer outro, o foro competente

é o da Comarca de Surubim.

Vertente do Lério - PE, 11 de Maio de 2017

RIA D E S DIAS DE F N
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ANEXO I - TOMADA DE PREÇOS No 00001/2017

TERMo oe RepeRÊrucA - ESPECIFIcAÇÕES

í.O.DO OBJETO
l..1.Constitui objeto desta licitação. Contratação de empresa para prestação de serviços de Assessoria

Contábil para o lnstituto de Previdência dos Servidores do Município de Vertente do Lerio - IPVEL' com

a finalidade de atender às necesstdades de execução dos serviços em atendimento a legislação Federal

e Municipal, incluindo o fornecimento de licenciamento de software para processamento da

contabilidade e folha de pagamento.

coDrGo

1

DrscRlMlNAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE P.UNlrÁRlo TO:TIL

serviços de Assessoria contábil para oPARCELA 12 3.500,0042.000,00

lnstituto de Previdência dos Servidores do
Município de Vertente do Lério - IPVEL, com

a finalidade de atender às necessidades de
execução dos serviços em atendimento a
legislação Federal e Municipal, incluindo o
fornecimento de licenciamento de software
para processamento da contabilidade e folha

de Pagamento 
Totar'42.ooo,oo

fase de habilitaçáo.
a.O.executar toáas as obrigaçôes assumidas com observância a melhor técnica v

.", 
"gor*á.ãnte, 

dentro àoi preceitos legais, normas e especificaçóes técnicas c
igente, enquadrando-

4.O.DO CRlrÉRlo DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS a

orresp o

2.O.JUSTIFICATIVA
2.1 .Considerando as necessidades do MUNICíP|O , tem o presente termo a finalidade de definir,

tecnica e adequadamente, os procedimentos necessários para viabilizar a contratação em tela. As

características e especificações do objeto ora licitado são:

fi

3.O.OBRIGAçOES DO CONTRATADO
3. i. Responsábilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e

trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante

seus fornecedores ou terceiros em razáo da execução do objeto contratado.

3.2.Substituir, arcando com as despesas decorràntes, os materiais ou serviços que apresentarem

;il"r;;ã;;,- olúrioraçoes, imferfeiçàes ou quaisquer irregularidades discrepantes às exisências do

instrumento de ajustepactuado, aináa que constatados após o recebimento e/ou pagamento

3.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação' salvo mediante previa e

expressa autorização do Contratante.
ã..i.ú.nt"r, duranie a vigência do contrato ou instrumentos equivalente, em compatibilidade com as

ilô"çü àssumidas, iooas as condições de habilitação e qualificação 
. 
exigidas no respectivo

óià.'"i'to ii.ltrtorio, se for o .aso, 
"pre.éntando 

ao contratante os documentos necessários' sempre

que solicitado.
3.S.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a documentação na
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4.í.Havendo proposta com valor unitário superior ao estimado pelo Municipio ou manifestamente
inexeqúível nos termos do Art. 48, ll, da Lei 8.666/93, o mesmo será desconsiderado. Esta ocorrência
não desclassifica automaticamente a proposta, quando for o caso, apenas o item correspondente,
relacionado neste anexo, na coluna código.
4.2.O valor estimado que o Município se propõe a pagar pelo objeto ora licitado - Valor de Referência -,

está acima indicado.

S.O.MODELO DA PROPOSTA
5.í.E parte integrante deste Termo de Referência o modelo de proposta de preços correspondente,
podendo o licitante apresentar a sua proposta no próprio modelo fornecido, desde que seja
devidamente preenchido, conforme faculta o instrumento convocatório - Anexo 0í.

6.O.INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
Coordenar, orientar, supervisionar e executar a contabilização financeira, orçamentária e patrimonial do
IPVEL.
Organizar os serviços de contabilidade do IPVEL, traçando o plano de contas, o sistema de livros e
documentos e o método de escrituração, para possibilitar o controle contábil e orçamentário;
Coordenar a análise e a classificação contábil dos documentos comprobatórios das operações
reatizadas, de natureza orçamentária ou não, de acordo com o plano de contas do IPVEL;
Acompanhar a execuçáo orçamentária do IPVEL, examinando empenhos de despesas em face da

existência de dotações;
Proceder à análise contábil-financeira e patrimonial do IPVEL;
Orientar e supervisionar todas as tarefas de escrituração contábil, inclusive dos diversos impostos e

taxas;
Controlar os trabalhos de análise e conciliaçáo de contas, conferindo saldos, localizando e retificando
possíveis erros, para assegurar a correção das operações contábeis;
Élaborar o Balanço Geral, bem como outros demonstratrvos contábeis, para apresentar resultados totais
ou parciais da situação patrimonial, econÔmica e Íinanceira do IPVEL;
Coordenar a elaboração de balanços, balancetes, mapas e outros demonstrativos financeiros
consolidados do IPVEL;
lnformar processos, dentro de sua área de atuação, e sugerir métodos e procedimentos que visem a

melhor coordenação dos serviços contábeis;
lmplantar controles que auxiliem os trabalhos de auditorias internas e externa;

Organizar relatórios sobre a situação econômica, financeira e patrimonial do IPVEL, transcrevendo

dados e emitindo pareceres;
Supervisionar o arquivamento de documentos contábeis,
Orientar e treinar os servidores que o auxiliam na execução de tarefas típicas da classe;

A^À^- r'- ü---;"-*- §t\^ '^-
ISA EL CRISTINA NASCIMENTO DE LUCENA
Gerente Administrativo Financeiro &

&
À
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ANExo oí Ao rERMo oe RereRÊnclA - PRoPosrA

TOMADA DE PREÇOS No 00001/2017

CODIGO OtSCntn6trulçÃO UNIDADEQUANT1OIOEp.Ut'tttÁRl6 P.TOTAL

1 Serviços de Assessoria Contábil para oPARCELA 12

lnstituto de Previdência dos Servidores do

Municipio de Vertente do Lério - IPVEL, com

a finalidade de atender às necessidades de

execuçáo dos serviços em atendimento a
legislaçáo Federal e Municipal, incluindo o
foinecimento de licenciamento de software
para processamento da contabilidade e folha

de Pagamento

VALOR TOTAL DA PROPOSTA. R$

PRAZO - ltem 5.0:

PAGAMENTO - ltem í8.0:

VALIDADE DA PROPOSTA - ltem 9 0:

ORIGEM DAS MERCADORIAS OFERTADAS - ltem 9 0:

dde e-

CNPJ

@
Responsável

PROPOSTA

REF.: TOMADA DE PREÇOS N'0000í/20í7

OBJETO: Contratação de empresa para prestaçáo de serviços de Assessoria Contábil para o lnstituto
je previdência dos Servidores do Município de Vertente do Lério - IPVEL, com a finalidade de atender

ái necessidades de execuçáo dos serviços em atendimento a legislação Federal e Municipal, incluindo

o fornecimento de licenciamento de loftware para processamento da contabilidade e folha de

pagamento.

PROPONENTE:

Prezados Senhores,

Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo:

ft



ESTADO DE PERNAMBUCO
INSTITUTO DE PREV]DÊNCN DO MUNIC|PIO DE VERTENTE DO LÉRIO
coMrssÃo PERMANENTE DE LICITAçÃO

FOLHA 0,1/02

ANEXO il - TOMADA DE PREÇOS N.0000í/20í7

MODELOS DE DECLARAÇÕES

REF.: TOMADA DE PREÇOS N'00001/2017
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICíPIO DE VERTENTE DO LERIO

PROPONENTE
CNPJ

1.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no Art. 70, lnciso XXXlll, da CF - Art. 27, lnciso V, da
Lei 8.666/93

O proponente acima qualificado, sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no Art. 70 inciso XXXIII
da Constituição Federal, Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara não possuir em seu quadro de
pessoal, funcionários menores de dezoito anos em trabalho noturno, insalubre ou perigoso e nem
menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho; podendo existir menores de quatoze anos na
condição de aprendiz na forma da legislação vigente.

2.0 - DECLARAçÃO Oe superveniência de fato impeditivo no que diz respeito a participação na
licitação.

Conforme exigência contida na Lei 8.666/93, Art. 32, §2o, o proponente acima qualificado, declara não
haver, até a presente data, fato impeditivo no que diz respeito à habilitaÇão/participação na presente
licitação, não se encontrando em concordata ou estado falimentar, estando ciente da obrigatoriedade de
informar ocorrências posteriores. Ressalta, ainda, não estar sofrendo penalidade de declaração de
idoneidade no âmbito da administração Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, arcando civil
e criminalmente pela presente afirmação.

O proponente acima qualificado declara ter conhecimento e aceitar todas as cláusulas do respectivo
instrumento convocatório e submeter-se as condições nele estipuladas.

NOME/ASSI NATU RA/CARGO
Representante legal do proponente

OBSERVAÇÁO
AS DECLARAÇ

g
ÔES DEVERÂo SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FO

3.0 - DECLARAÇÃO de submeter-se a todas as cláusulas e condiçóes do correspondente instrumento
convocatório.

Local e Data.

&



FOLHA O2l02

PROPONENTE
CNPJ:

4.0 - DECLARAÇÃO de elaboração independente de proposta.

(identificação completa do representante do licitante), como representante devidamente constituído de
(identificação completa do licitante ou do consórcio), doravante denominado (licitante/consórcio), para

fins do disposto no item 7.5.',l. do Edital da Tomada de Preços no 00001/2017, declara, sob as penas da

lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

a) a proposta apresentada para participar da Tomada de Preços no 00001/2017 foi elaborada de

maneira independente pelo licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta o
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da

Tomada de Preços no 00001/2017, porqualquer meio ou por qualquer pessoa;

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da Tomada de Preços no OOOO1|2017

nâo foi infãrmada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da Tomada

de Preços no 00001/2017, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro
participante potencial ou de fato da Tomada de Preços n" 00001/2017 quanto a participar ou não da

referida licitação;

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da Tomada de Preços no 00001i2017 nâo

será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro

participante potencial ou de Íato da Tomada de Preços n" 0000'1/2017 antes da adjudicação do objeto

da referida licitação;

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participação da Tomada de Preços no 00001/2017 não

foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, discutido ou recebido de qualquer integrante da

lnstituto de previdência do Municipio de Vertente do Lério antes da abertura oficial das propostas; e

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e

informações para firmá-la.

Local e Data

NOME/ASSI NATI RA/CARGO
Representante legal do proponente

VERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR

q
I

OBSERVAÇÃO:
AS DECLARAÇÔES DE

ESTADO DE PERNAMBUCO
INSTITUTO DE PREVIDÊNC|A DO MUNIC|PIO DE VERTENTE DO LÉRIO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

REF.: TOMADA DE PREÇOS No 00001/2017
INSTITUTO DE PREUDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE VERTENTE DO LÉRIO

0



ESTADO DE PERNAMBUCO
INSTITUTO DE PREUDÊNCIA DO MUNICíPIO DE VERTENTE DO LÉRIO
COMISSÃO PERMANENTE DE LIGITAÇÃO

ANEXO il - TOMADA DE PREçOS No 00001/20í7

MODELOS DO TERMO DE RENUNCIA

REF.: TOMADA DE PREÇOS No 00001/2017
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE VERTENTE DO LERIO

PROPONENTE
CNPJ

1.0 - TERMO DE RENUNCIA ao recurso conforme previsto no Art. 43, lnciso lll, da Lei 8.666/93.

O proponente acima qualificado, declara, na forma do disposto no Art. 43, lll, da Lei 8.666/93, aceitar o

resultado divulgado pela Comissão, que analisou a documentação preliminar do processo em epigrafe,
efetuada nos termos do respectivo instrumento convocatório, desistindo, assim, expressamente de
qualquer interposição de recurso previsto na legislação vigente, bem com ao prazo correspondente e
concordando, portanto, com o prosseguimento do certame. Declara ainda que, em havendo a

ocorrência de qualquer igualdade de valores entre sua proposta e a dos demais licitantes e após
observado o disposto no Art. 3o, § 20, da Lei 8.666/93, fica autorizado a realizaçáo do sorteio para

definição da respecliva classificação, não sendo necessário a sua convocação para o correspondente
ato público, conforme previsto no Art.44, § 20, do referido diploma legal.

NOME/ASSI NATU RA/CARGO
Representante legal do proponente

w

Local e Data.

OBSERVAÇÃO:
o TÉRMo óE RENÚNCIA DEVERA SER ELABoRADo EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, OUANDO FOR O CASO.



ANEXO lV - TOMADA DE PREÇOS N'0000í/20',17

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N': ..../2017-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A INSTITUTO DE

PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE VERTENTE DO LERIO E .........,

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONFORME DISCRIMINADO
NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado lnstituto de Previdência do Município de Vertente do

Lério - Praça severino Barbosa de sales, 40 - centro - vertente do Lério - PE, CNPJ no

05.634.45S/ObO1-82, neste ato representada pelo Presidente do lpvel Sileide Costa da Silva, Brasileira,

Casada, Agente Comunitário de Saúde, residente e domiciliado na Rua Capitão Luiz de França, 15 - 1o

Andar - Cãntro - Vertente do Lério - PE, CPF no 049.099.654-08, Carteira de ldentidade no 6093271

SSP PE, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado .........

CNPJ no........., neste ato representado por.... residente e domiciliado n4..., '

CpF no ........., ôarteira de ldentidade no...., doravante simplesmente CONTRATADO,

decidiram as paúes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e

condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO GONTRATO:

Este contrato decorre da licitação modalidade Tomada de Preços n" 00001/2017, processada nos

termos da Lei Federal no 8.666/Ó3 e suas alteraçóes e a Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro

de 2006, alterada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:
O presente contrato tem por objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de Assessoria

Contábil para o lnstituto áe Previdência dos Servidores do Município de Vertente do Lério - IPVEL, com

a finalidade de atender às necessidades de execução dos serviÇos em atendimento a legislaçáo Federal

e Municipal, incluindo o fornecimento de licenciamento de software para processamento da

contabilidade e folha de pagamento.

Os serviços deverão ser prestados de acordo com as condições expressas neste instrumento, proposta

"pre."nàdr, 
Tomada de Preços no oo0o1/2017 e inslruções do Contratante, documentos esses que

ficam fazendo partes integrantés do presente contrato, independente de transcriçáo

CLÁUSULA TERCEIRA . DO VALOR E PREÇOS:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, e de R$ (" )

Representado por: . ... x R$

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:
Os preços contratados sâo fixos pelo perÍodo de um ano, exceto para os casos previstos no Art. 65, §§

5o e 6o, da Lei 8.666/93
Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relaçâo que as

partes Pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, lnciso ll, Alínea d,

comprovação documental e req uerimento exPresso do Contratado $fiAIl?

?_

00

0

da Lei 8.666/93 mediante

ESTADO DE PERNAMBUCO
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNIC|PIO DE VERTENTE DO LÉRIO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CLÁUSULA QUINTA. DA DOTAÇÃO:



As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente
Recursos Próprios do Município de Vertente do Lério:
0í.00 - lpvel - lnstituto Previdenciário de Vertente do Lério
04.122.O9O1.2109.0000 Manutenção das Atividades de Gestão Administrativa
33.90.35.01.00 Serviços de Consultoria

CLÁUSULA SEXTA. DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte
maneira: Mensalmente, para ocorrer no prazo de até trinta dias, contados do período de adimplemento
de cada parcela.

CLÁUSULA SÉTMA. DOS PRAZOS:
O prazo máximo para a execução do objeto ora contratado, conforme suas características, e que admite
prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será considerado a partir da

assinatura do Contrato:
lnício: 1 (um) dia
Conclusão: '12 (doze) meses

O prazo de vigência do presente contrato será determinado 12 (doze) meses, considerado da data de

sua assinatura.
A vigência deste instrumento poderá ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos, mediente acordo

entrã as partes, conÍorme o disposto no Art. 57, da Lei 8.666/93, observadas as características do

objeto contratado.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAçOES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo a prestação dos serviços efetivamente realizados, de acordo com as

respectivas cláusulas do presente contrato;
b - prop Município ionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel prestação dos serviços

contratados;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos serviços,

exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas

responsabilidades contratuais e legais.

CLÁUSULA NONA. DAS OBRIGAçÕES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente os serviços descritos na Cláusula correspondente do presente contrato,

dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao

objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e

trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante

seus fornecedores ou terceiros em razâo da execução do objeto contratado;

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execuçáo do contrato, que

o represente integralmente em todos os seus atos;

d - permitir e fa;ilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos

solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de

sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

f - Não ceder, transferir ou Sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o

conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
- Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas todas

condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo

ante os documentos necessários, sempre que solicitadoContrat

licitatório, o
AS

ao

ESTADO DE PERNAMBUCO
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICíPIO DE VERTENTE DO LÉRIO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
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ESTADO DE PERNAMBUCO
INST]TUTO DE PREUDÊNCIA DO MUNIC|PIO DE VERTENTE DO LÉRIO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICTTAÇÃO

CLÁUSULA DÉcIMA. DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO:
Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante ou por acordo entre as partes, nos
casos previstos no Artigo 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Artigos 77, 78
e 79 da Lei 8.666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, alé 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts.86 e 87 da Lei

8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o
valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c -
multa de 1Oo/o (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d -
suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por
prazo de ate 02 (dois) anos; e - declaração de rnidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; f - simultaneamente,
qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Surubim.

E, poÍ estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em o2(duas) vias, o qual vai assinado
pelas partes e por duas testemunhas.

Vertente do Lério - PE, ... de

PELO CONTRATANTETESTEMUNHAS

SILEIDE COSTA DA SILVA
Presidente do IPVL
049.099.6s4-08

PELO CONTRATADO

ts

de 2017.

@/
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BARBOSA
& COUTO

pRocEsso LlclrATÓRlo Ne 002/2017 - lPvEt

TOMADA DE PREçOS Ne OOI(2OLT

ARECER JURíDIC

Análise do edital do Processo Licitatório ne OO2/2O77, Tomada de

Preços ne OO:^12O77. Contratação de empresa pra prestação de

serviços de assessoria contábil para o lnstituto de Previdência dos

Servidores do Município de Vertente do Lério - IPVEL, com a

finalidade de atender às necessidades de execução dos sérvios em

atendimento a legislação Federal e Municipal, incluindo o

fornecimento de licenciamento de software para processamento

da contabilidade e folha de pagamento. Atendimento às

disposições da Lei de Licitações e Contratos ns 8.666/93,

posteriores alterações. TEGALIDADE DO ATO CONVOCATÓRlO.

A Comissão Permanente de Licitações, no uso de suas atribuições legais,

solicitou parecer jurÍdico sobre o edital do Processo Licitatório na oo2/2o17, Tomada de

Preços ne 001/2017.

Analisados os termos do citado edital, que tem por objetivo a de empresa pra

prestação de serviços de assessoria contábil para o lnstituto de Previdência dos Servidores

do Município de vertente do Lério - IPVEL, com a finalidade de atender às necessidades de

execução dos serviços em atendimento a legislação Federal e Municipal, incluindo o

fornecimento de licenciamento de software para processamento da contabilidade e folha de

pagamento, constatou- se a legalidade do referido instrumento convocatório, tendo sido

observados os termos da Lei de Licitações e Contratos ne 8.666193 e suas alterações'

Salienta-se, que o presente parecer é dotado de caráter opinativo, destarte,

esta assessoria não detém conhecimentos técnicos para auferir os valores praticados pela

administração pública municipal

E o pa recer.

Vertente do Lério, 11 de Maio de 2017'

LAYRTON D DE L ES

ADVoGADo - OAB/PE N, 39.596

W
RUA DEPUTÀDO SOUTO FILHO,53. I'ÀNDÀR. }íÀURICIO DE NÀSSÀU' CÀRUÀRU'P

ar 372?.4?31 I CNPr: 09 186 210/0001-90I ?.
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pemâmbuco. 12 de Maio de 2ol7 . Diário oficial dos Municípios do E§lado de Pemârnbuco . ANO VIll lN" 1830

O Fundo Municipal de Assistênciâ Social de vcrdejante(PE)' toma

público Homologâçào dc Pregâo. Objcto: Aquisição paÍcelada de

gêneros alimenticios destinado a atender â demanda da SecretaÍia de

Àssislência Sociale progÍamas sociais, deste municipio de Verdejante

estado de Pernambuco. Evandro Dos Santos Silva'ME. Dala

21t04t20t1

IRÁNEIDE DA SIL''A ALENCAR TÀYARES
SecretáÍia de Assistênoia Sociâ|.

Verdejante,0S de Maio de 2017

IRANETDE DA SILVÁ ALENCAR TÀVÁRES
Secretfuia de Assiíência Social

Publicado Por:
Àntônio Vitalino Leandro Filho

Código ldentificâdor:68 I BA3EE

PRXFEITURA MUNICIPAL DE VERDE.IANTE
FT]NDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCTAL DE

VERDEJANTE/PE EXTRATO DE CONTRÁTO PROCESSO

LICITATÓRIO N" OO5/2()I7 PREGÀO P. OO4/2OI7

O Fundo Municipal de Assistência Social de Verdejante(PE), toma

oüblico Extrato de Conlrato. Objeto: Aquisição parceladc de gêneros

V elimentrcios deslincdo a alender a üemandâ da Secrelaria de

Assistêocia Sooial e pÍogrâma§ §ociais' deíe municipio de VeÍdejante

estado de Pernarnbuco. Contratado Evandm Dos Santos Silva'ME-

CNPJ: 09.061.057/0001'75, Valor da ContÍataçào R$: I14800'00'

Fundarnento Legâl: An. 60 da tei n'8ó66-93 Data da AssinatuÍa

2110412017.

IK4NEIDE DA SILVA ALENCAR TAYARES
SccretáÍia de Assistência Social.

Verdejante, 08 de Maio de 2017

IRÁNEIDE DA SILYA ALENCAR TAYARES
Secretá(ia de Assistência Social

Publicado Por:
Antônio vitalino Leaídro Filho

Código ldentifi câdor:942953C8

ESTAI}O DE PERNAMBUCO
MUNICIPIO DE !'ERTENTE DO LÉRIO

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

AVISO DE LICITAÇÂO PROCE§SO N": 0007/2017

Processo No:0007/2017. CPL. Tomada de Preços N" 00001/2017'

SeÍviço. Restritâ à participação de Microempresas, Empresas de

Pequeno Pone e Equiparados. paÍa: Conlralaçào de pessoc Jurirlica

narà a orestacào de serviços técnico proÍissional especillco de

i.r",*iio 
" 

consultoria âo Funrlo Municipal de Assistência Soriâl

nas arcas oÍçamentáÍia. contábil, fioanceiÍa. patrimonial e de

olaneiamento. Valor: R$30.055.20.Dalâ e Local da Scssão de

ibeí;ra: 10/05,2017 às ll:00h. Rua Capilào Luiz de França' Centro'

Vertenle do Lério - PE. Edital. anexos e oulÍâs informações podem ser

obtidos no mesmo endeÍeço da sessão de a&Ítura-

cpl. vcílerio ?gmail.com ou alÍavÉs do Fone (081) io347l56 n'r

horário das 08:00 as l2:UU horas Jos dias ül(is.

Vertente do Lério. ll/05/2017

MAPJÁ DE TESUS DIAS DE FRANÇÁ

Presideota da CPL (*X')
Publicrdo Por:

José FeÍnandes da Rocha Nelo

Código Identilicador:38989C1 I

TNSTITUTO DE PRE\]DÊNCIA
AVISO DE LICITAÇÃO PROCESSO N": OOO2/2OI7

Processo No: O00U2O\7. CPL. Tomada de Preços N'00001/2017'
Serviço. Restritâ à participação de Microempresas' Empresas de

Pequeno Porte e Equiparados, pata: Contratação de empresa pâIa

preslação de serviços de Assessoria CoÂtábil pârÀ o Instituto de

irevidência dos SeÍvidores do Muniçipio de vertente do Lério -
tPvEL, com a ÍiÍElidade de atendeÍ à nec€ssidades de execução dos

serviços em atendimento a legislação FedeÍal e Muoioipal. incluindo o

foÍnecimenlo de licenciamento de software pala pÍocassamento dâ

contabilidade e folha de pagamento. Valor: R$42.000.00.Data e Local
da Sessão de Aberturâ: 30/05/2017 às 08i30h. Prâça Severino BâÍbosa

de Sales,40, Centro, Vertento do Lério - PE EditâI. anexos e outÍas

iíformaçôes podem seÍ oblidos no mesmo endereço da sessão de

âberturÀ
cpl.veíleÍio@gmail.com ou atÍavés do Fone: (81) 36347156, no

hoÍário dâs 08:00 as 12:00 hoías dos dias úteis.

ESTADO DE PERNANÍBUCO
NÍf]NICiPIO DIi VIcÊNCIA

GIJILHERME DE ALBUQUERQUE MELO NUNES

PÍefeito 
Publicodo por:

Josias Albino de Lima

Código ldenliíicrdor;F8EDD268

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
EXTRÁTO DO CONTRATO N'. 'I220I7.

CONTRATO N". 42l20l7.Proçesso N': 30/2017' CPl"tomada de

Preço N" 02/2017. Contrataçâo de empresa de engeúariâ parâ

orestação dos scniços Íemanescenles de conslruçào de uma Creche

ilpo C ao pnOflfÀNclA. no bairro novo. dislrito de Muíupé no

municipio de Vicência, <le acordo com Termo de compromi§so PAC -

2Ol47Ol2Oll. Empresa: RECONSTRUÇÔES EIRELI - EPP. CNPJ

N'. 12.513.837/0001-13. no valor Globalde R$ 738 0 l6'24(s€lecentos

e tÍinla e oito mil dczesscis rcais e vinte c quatro oentavos)' Vicência,

I I de maio de 2017.

GUILHERME DE ALBUSUERSUE MELO NUNES

Prelàilo

Publicâdo por:
o de Linta

A69F

COMISSÀO PERMANENTE DE LICITAÇÂO . CPL
RESULTADO DE LICITÂÇÀO/HOMOLOGAÇÃO PL N"

302017 - TOMADA DE PREÇO N" 022017

Esta CPL torna público o resultado do Processo Licitatório no

3012017, da Tomada de Pteço f 02/2017, cujo o objeto é

Contrâtaçlo de empresa de eng€nharia pârâ prestsção do§

serviços ;emsnestetrles de constÍução de uma ('re(he tipo C do

PRotNFÂN(IA. no bairro novo, distrito d€ Murupé no

município de Vicência, de acordo coÍl Termo de compromisso

PAC -i01470201f. Adjudicado e Homologado pelo OÍdenador de

Despesa u presenlc Íesullado a empresa

vcniedora RECONSTRUÇÔEs EIRELI - EPP. rnscrila no CNPJ

n". 12.513.817/0001-13, aprcsentando proposla no valor global de: R$

738.016,24(setecento§ e trinli e oito mil dez€ssei§ r€ri§ e vinte e

quetro ceI!tavos.

Vicênsia. l0 de Maio de 2017.

0

w*.rv.diuiomunicipal c!m.br/amupe

(lódigo I

5-l

veíenle do LéÍio. ll/0512011.

MARIA DE JESUS DIAS DE FR4NÇ4,
Presidenla da CPL.(')(**)

Publicado Por:
José Femandes da RochaNeto

Código IdcntiÍcedor:8E36E344

/


